
 

 

REQUERIMENTO DE ABAIXO-ASSINADO 

solicitando a instalação de sinalização de trânsito 

proibindo o estacionamento de veículos, exceto 

ônibus, no ponto final das linhas I-05 e S-60, no 

bairro Jardim Vila Rica. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, requeremos à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, que 

seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal o incluso abaixo-assinado subscrito por 

munícipes, solicitando a instalação de sinalização de trânsito proibindo o estacionamento de 

veículos, exceto ônibus, nas proximidades da praça localizada na confluência das vias Rua 

João de Barros, Rua Ítalo Stefanini, Rua São João Del Rei e Avenida Inconfidência Mineira, 

no bairro Jardim Vila Rica. 

 

O local é utilizado como ponto final das linhas de ônibus I-05 e S-60, que somam 

dezenas de veículos que se revezam ao longo do dia para estacionar enquanto aguardam o 

início de novas viagens. 

 

Entretanto, conforme relatado pelos motoristas e usuários do transporte público, 

veículos particulares, como carros e motocicletas, vêm estacionando nas imediações da 

praça, o que tem dificultado ou até mesmo impedido o correto posicionamento dos ônibus 

no ponto final. 

 

Essa situação compromete a organização do trânsito local, gera transtornos à 

operação do transporte coletivo e pode ocasionar atrasos e riscos à segurança viária. 

 

Diante disso, os munícipes solicitam a adoção de providências por parte do Poder 

Executivo, com a implantação de sinalização adequada que restrinja o estacionamento de 

veículos não autorizados, garantindo o uso correto do espaço pelos ônibus e a melhoria da 

mobilidade urbana na região. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de março de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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